
ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGTSLATTVO DE JOIA
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REUNTÃo DA coMtssÃo DE oRçAMENÍo, FTNANçAs, TRTBUTAÇÃo E tNFRAESTRUTURA.

ATA Ne 4/2024/CMV.|/COFTT

Em pauta, para análise e deliberações aos seguintes Proietos de Lei:

PÍojeto de Lei na 4.763/2024 - Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de RS 238.856,00 {0uzentos e Trinta e Oito Mil
e Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de Jóia.
Acompanha o Projêto de Leios seguintes documentos:
Comprovantes de publicação.

O Relator opinou por parecer favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes.

Projeto de Lei ne 4.76412024 -Autoriza o Poder Executivo a contratar Servidor, de autoria do Prefeito de Jóia - Médico Veterinário -
autoria do Prefeito de Jóia - Médico Veterinário
Acompanha o Projeto de Lei os seguintes documentos:
coNTRATo ADMrNrsrRATrvo DE sERVtço rEMpoRÁRro Ns 2ol2023;
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO NO 2Ol2023;
Comprovantes de publicação.

O relator em análise ao parecer Íavorável da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Desenvolvimento Social opinou por parecer
favorávê|, sendo acompanhado pelos demais integrantes da Comissão.

Proieto de Lei ne 4.76512024 - - Autotiza o Poder Executivo a contratar Servidor, de autoria do Prefeito de Jóia - Nutricionista.
Acompanha o Proieto de Lei os seguintes documentos:
coNTRATo ADMrNrsrRATrvo DE 5ERVIço rEMpoRÁRto Ne o3B/2023;
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO N9 38/2023;
Comprovantes de publicação.
O relator em análise ao parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Desenvolvimento Social opinou poí parecer
favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes da Comissão.

Proieto de Lei n9 4.76612024 - Aútotiza a contratação temporária de êxcepcional interesse público de Educador Especial para atuar junto
as Escolas Municipais.
Acompanha o Projeto de Lei os seguintes documentosr
Comprovantes de publicaçâo.
O relator em análise ao parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Desenvolvimento Social opinou por parecer
favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes da Comissão.

Proieto de Lei ne 4.76712024 - - Aotoíiza a contratação tempoÍária de excepciona I interesse público para o cargo de professor, deautoria
do Prefeito de Jóia.

O relator em análise ao parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Desenvolvimento Social opinou por parecer

favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes da Comissão.

Foisuspensa a reunião para término da ata,

Colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unánime.

Nada rnais havendo a trátar, e rra-se a reunião às quinze horas, a qualvai assinada pelos Vereadores integrantes da comissãon

A DEZORDI N LUIS soUZA
,§
_ NEGO DA GAITA

Vice-Presidente da C.O.F.T e lnfraestrutura

VANDERLE E OLIVEIRA DO AMARAL

1

Pre nte da C.O.F.T e lnfraestrutura

Relator C.O.F.T e lnfraestrutura

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois e vinte e quatro, às quatorze horas e quarenta e seis minutos, nas dependências
do Plenário Jovêncio José Pedroso da Câmara de Vereadores de .,óia- RS, Íeuniram-se os integrantes da Comissâo da Comissão de

Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, com a presença da Presidente: Rosa Maria DezordiLassên; Vice-PÍesidente: Lui5 Carlos

Souza e Relator: vanderlel de Oliveira do Amaral. Presente as Servidora5 Marivane Sarturi e Ariane Rodrigues.
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